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PREFEITURA ENTREGA OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO
DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO SOCIAL NA VILA GARCIA

A Prefeitura de Sertãozinho, por
meio  da  Secretaria  de
Assistência  Social  e  Segurança
Alimentar, entregou as obras de
reforma e ampliação do Núcleo
de  Atendimento  Social  na  Vila
Garcia.  A  cerimônia  aconteceu
na noite desta terça-feira, dia 17,
e  contou  com  a  presença  da
população local. 

A unidade recebeu reforma geral
do  prédio,  com  adequação  de
layout;  nova  cobertura
(substituição por telhas-sanduíche); novas esquadrias, portas, janelas e pisos, com piso
externo em concreto estampado.  O equipamento também recebeu novas instalações
hidráulicas e elétricas e pintura, além de todas as adequações para o Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros, condicionadores de ar e paisagismo. O equipamento conta com
brinquedoteca, sala multiuso, salas de atendimento à população e local para retirada de
cestas básicas, com toda infraestrutura necessária para acessibilidade. 

O  valor  total  da  obra  foi  de  R$  800.279,39,  custeado  com  recursos  próprios  da
administração municipal.

Estiveram presentes o Prefeito Dr. Wilsinho; a primeira-dama e secretária de Assistência
Social, anfitriã da festa, Symone Pires; e dos secretários Valdir Zamoner, Walter Lúcio
Celline, Bruno Rosa, Fabia Tolvo, Agnaldo Bonfim, Ângela Bighi, Henrique Gomes, e do
superintendente  do  SertPrev,  Vanderlei  Moscardini.  Os  secretários  adjuntos  Janaína
Crosara  e  Felipe  Guiraldelli  também  estiveram  presentes  na  cerimônia.  O  vereador
William Domingos representou a Câmara de Vereadores. 

O Núcleo de Atendimento Social da Vila Garcia recebeu o nome de “Catharina Risques
Mouro”, e seus familiares estiveram presentes para homenageá-la: Maria Marlei (filha),
Antônio Serafim Mouro (filho), Cássia Regina Martins Mouro (nora) e Amauri Aparecido
da Costa (genro). 

O Núcleo de Atendimento Social da Vila Garcia está localizado à rua Mercedes Passareli
Juvencio, nº 112. 

Ana Carolina Milani
Departamento de Comunicação PMS
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SECRETARIA DA CASA CIVIL
Secretaria da Casa Civil

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO N.º 8.367, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº. 7.373, de 19 de novembro de 2024;

DECRETA:
Art. 1.º -  Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 76.769,19

(setenta e seis mil, setecentos e sessenta e nove reais e dezenove centavos), à seguinte dotação orçamentária:

Data Movimento Dotação Vínculo Valor Suplementado R$
21/11/2024 564 01.110.0000 76.769,19

76.769,19

Art. 2.º - Os recursos para ocorrer às despesas deste crédito serão provenientes da anulação da dotação do
orçamento abaixo mencionada:

Unidade Gestora Dotação Vínculo Valor Anulado R$
21/11/2024 567 91.110.0000 - 76.769,19

Total - 76.769,19

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4.º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Prefeitura Municipal de Sertãozinho aos 19 de novembro de 2024, 127 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
O Prefeito Municipal.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 
  

 DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- CONCEDER, com fundamento no Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41 e nos termos 
do Decreto 4.589/2006, ABONO DE PERMANÊNCIA aos funcionários abaixo relacionados: 
 

MATRÌCULA NOME CARGO 
A PARTIR 

DE 
PROCESSO 

91.405-3 
LUCIANA MARIA 

SCARANELO RAMIRO  
PROFESSOR - 

P.E.B. I  
06/11/2024 

919/2024 
SEI 

95.196-2 
ELAINE CRISTINA CRUZ DE 

SÁ ALVES  
PROFESSOR - 

P.E.B. I  
29/10/2024 

749/2024 
SEI 

94.238-2 CELESTE ALVES DA SILVA  
AUXILIAR DE 

SERVIÇO  
02/12/2024 

1490/2024 
SEI 

 
94.342-1 

MARIA DE FATIMA 
APARECIDA DA SILVA MOTA  

AUXILIAR DE 
SERVIÇO  

28/11/2024 
1423/2024 

SEI 

94.444-1 SILVIA HELENA DEVITO  
OFICIAL 

ADMINISTRATIVO 
27/11/2024 

1372/2024 
SEI 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroativos. 
 

     Sertãozinho, 18 de dezembro de 2024. 
 

 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

              PORTARIA DRH N° 954/2.024 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA DRH Nº 955/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO no cargo de Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- CESSAR, a contar de 16 de dezembro de 2024, a concessão de 730 dias de licença 

para tratar de assuntos particulares sem remuneração da Senhora: CALIMA MARIANA 

CARNEIRO , portadora do RG nº 43.469.754-0, retornando a mesma ao seu cargo de origem 

de PROFESSOR PEB I junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. (Protocolo 

8.586/2023).  

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

16/12/2024. 

 

 

                                                Sertãozinho, 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH N° 956/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 17 de dezembro de 2.024, a Senhora: CALIMA 

MARIANA CARNEIRO, matrícula: 106073 -1, portadora do RG nº 43.469.754-0  no cargo de 

PROFESSOR PEB I, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. (Protocolo nº 

75.123/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

17/12/2024. 

 

 

Sertãozinho, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH N° 957/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 17 de dezembro de 2.024, o Senhor: MARCIO 

HENRIQUE DE SOUZA, matrícula: 111.473-2, portador do RG nº 48.644.467-3 no cargo de 

MOTORISTA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. (Protocolo nº 75.207/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

17/12/2024. 

 

 

Sertãozinho, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 528/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 226/2024
RC 1991, 1983, 1984, 1985, 1987, 1988, 1992 e 1986/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde/Almoxarifado de Enfermagem
Referência: Aquisição de medicamentos, medicamentos injetáveis e materiais médico hospitalares – Licitação

compartilhada – para os órgãos participantes, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos
municípios consorciados ao CIS-AVH, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços nº 06, 07/2024 do
Pregão Presencial nº 17/2023, Ata de Registro de Preços nº 03, 04, 05, 06, 10, 11/2024 do Pregão Presencial nº
18/2023 e Ata de Registro de Preços nº 07/2024 do Pregão Presencial nº 21/2023.

Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de
contratação por dispensa de licitação, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, para o objeto supracitado.

Sertãozinho, 18 de dezembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal
ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 510/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 227/2024
RC 1917, 1918, 1919, 1921, 1922, 1923, 1924, 1925, 1926, 1927, 1928, 1929, 1930, 1931, 1932, 1933, 1934,

1935, 1937, 1938, 1939, 1940, 1941, 1942, 1943, 1944, 1945, 1946, 1947, 1948, 1950, 1951, 1952, 1953, 1954,
1955, 1956, 1957, 1958, 1959, 1960, 1961, 1962, 1963, 1964, 1965, 1966, 1967, 1968, 1969, 1970, 1971, 1973,
1974, 1975, 1976, 1977, 1978, 1979 e 1982/2024

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde/Almoxarifado de Medicamentos
Referência: Aquisição de medicamentos e medicamentos injetáveis – Licitação compartilhada – para os órgãos

participantes, em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios consorciados ao CIS-
AVH, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços de números 11, 06, 12, 15, 20, 21, 09, 14, 24/2024 e
Pregão Presencial nº 21/2023 e Ata de Registro de Preços de números 05, 02, 06, 10, 04, 12, 08, 12/2024 e Pregão
Presencial nº 17/2023.

Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de
contratação por dispensa de licitação, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, para o objeto supracitado.

Sertãozinho, 18 de dezembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal
ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 532/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 228/2024
RC 1538/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde/Departamento de Farmácia
Referência: Aquisição de medicamentos.
Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de

contratação por dispensa de licitação, nos termos do inciso VIII, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, para o
objeto supracitado.

Sertãozinho, 18 de dezembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
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Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 1

8/
12

/2
02

4 
às

 1
6:

38
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
3b

d-
03

3e
-1

40
c-

51
f5

-b
7



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1220 | Página 10 de 45

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 1

8/
12

/2
02

4 
às

 1
6:

38
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
3b

d-
03

3e
-1

40
c-

51
f5

-b
7



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1220 | Página 11 de 45

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 1

8/
12

/2
02

4 
às

 1
6:

38
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
3b

d-
03

3e
-1

40
c-

51
f5

-b
7



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1220 | Página 12 de 45

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 1

8/
12

/2
02

4 
às

 1
6:

38
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
3b

d-
03

3e
-1

40
c-

51
f5

-b
7



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1220 | Página 13 de 45

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 1

8/
12

/2
02

4 
às

 1
6:

38
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
3b

d-
03

3e
-1

40
c-

51
f5

-b
7



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 Ano VI | Edição nº 1220 | Página 14 de 45

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Dispensa Eletrônica

Dispensa Eletrônica

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 463/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 171/2024
RS 1740/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Conservação e Serviços Públicos
Referência: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULO OFICIAL (CAMINHÃO FROTA 395).
Tendo em vista a solicitação da Secretaria requisitante, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação,

nos termos do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, na dispensa de licitação referenciada, do tipo menor
preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: BRUNA R DA SILVA MECÂNICA LTDA, em relação ao item 01.
Providências de praxe.
Sertãozinho, 18 de dezembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA1.
PROCESSO Nº 461/20242.
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 170/20243.

RS 1753/2024
Requisitante:  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública  e  Mobilidade  Urbana/Departamento  de  Mobilidade

Urbana e Trânsito.
Referência: SERVIÇOS DE RETIRADA E/OU CORREÇÃO NO POSICIONAMENTO DE SUPORTES E PLACAS

DE SINALIZAÇÃO SUSPENSAS SOBRE A VIA.
Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de

contratação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, na dispensa de licitação referenciada,
do tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: MARÍLIA SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, em relação ao lote 01.
Providências de praxe.
Sertãozinho, 18 de dezembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal
ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 463/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 171/2024
RC 1783 e 1784/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana/Guarda Civil Metropolitana
Referência: AQUISIÇÃO DE AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA (DRONE 3T COM 03 BATERIAS), KIT FLY MORE

DE 3 BATERIAS COM CARREGADOR 3T ENTERPRISE ANATEL BR, ALTO FALANTE 3 SERIES E BATERIA DRONE AIR 2S
ORIGINAL.

Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de
contratação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, na dispensa de licitação referenciada,
do tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: IDEA TECNOLOGIA LTDA, em relação ao lote 01.
Providências de praxe.
Sertãozinho, 18 de dezembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
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Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

Inexigibilidade

Inexigibilidade

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 533/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 072/2024
RS 1716/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde
Referência: Aquisição de prótese fonatória - atendimento de ação judicial nº 1006326-89.2015.8.260597.
Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de

contratação por inexigibilidade, nos termos do artigo 74, inciso I,  da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto
supracitado.

Sertãozinho, 17 de dezembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal
ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 534/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 073/2024
RS 1902/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Contratação de empresa para apresentação da Parada de Natal, no distrito de Cruz das Posses/SP e

na Cidade de Sertãozinho/SP
Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de

contratação por inexigibilidade,  nos termos do art.  74,  inciso II,  da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  para o objeto
supracitado.

Sertãozinho, 17 de dezembro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Pregão

Pregão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DOMÉSTICO (GLP) E RECIPIENTE PARA GÁS (BOTIJÃO).
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/01/2025, ÀS 09H.
O Edital estará disponível no site www.sertaozinho.sp.gov.br e https://bll.org.br
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/(16) 2105 3051
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 18 de dezembro de 2024.
Valdir Zamoner
Secretário Municipal de Administração

...............................................................................................................................................................................................................................
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     MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

Município de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837 – Centro – CEP 14160-030 
PABX: (16) 2105-3000 – Fone : (16) 2105-3051/3035 - Fax: (16) 3942-2365  

 E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br 

 

 

 
 

         ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

         DATA: 18/12/2024 
 

TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 341/2024 – PROCESSO Nº 477/2024 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024. 
  

         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO. 
 
CONTRATADA: MJM TRANSPORTES E SERVICOS LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O TRANSPORTE 
DE PACIENTES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL, 
DESTINADA PARA O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E DISTRITO DE CRUZ DAS 
POSSES. 
 
 

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR. 

3.3.90.39.00 10.302.0050.2.354 

 
 

VALOR TOTAL: R$ 1.066.800,00 
 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ DE ATÉ 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS DA DATA INDICADA NA ORDEM DE SERVIÇO, EXPEDIDA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PODENDO PRORROGAR POR ATÉ 
10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, DE 2021. 
 
DATA DO CONTRATO: 16/12/2024 
 
   
 
 
     

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 
 WILSON FERNANDES PIRES FILHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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     MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

Município de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837 – Centro – CEP 14160-030 
PABX: (16) 2105-3000 – Fone : (16) 2105-3051/3035 - Fax: (16) 3942-2365  

 E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br 

 

 

 
 

         ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

         DATA: 18/12/2024 
 

TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 337/2024 – PROCESSO Nº 509/2024 – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 068/2024. 
  

         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO. 
 
CONTRATADA: UNTRSERT - UNIDADE DE TRATAMENTO DIALÍTICO E 
TRANSPLANTE RENAL LTDA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HEMODIÁLISE E DIÁLISE PERITONEAL AOS PACIENTES DA 
REDE PÚBLICA DE SAÚDE. 
 
 

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR. 

3.3.90.39.00 10.302.0050.2.354 

 
 

VALOR TOTAL: R$ 8.420.445,28 
 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RELACIONADO AO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
ASSINATURA DO CONTRATO, PODENDO A VIGÊNCIA CONTRATUAL, POR SE 
TRATAR DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE NÃO ADMITE 
INTERRUPÇÃO, SER PRORROGADA POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS ATÉ 
O LIMITE DE 120 (CENTO E VINTE) MESES, CONFORME ESTABELECEM OS 
ARTIGOS 106 E 107 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 
 
DATA DO CONTRATO: 04/12/2024 
 
   
 
 
     

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 
 WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
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     MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

Município de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837 – Centro – CEP 14160-030 
PABX: (16) 2105-3000 – Fone : (16) 2105-3051/3035 - Fax: (16) 3942-2365  

 E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br 

 

 

 
 

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
DATA: 04/12/2024 
 
ASSUNTO: CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
E A UNTRSERT - UNIDADE DE TRATAMENTO DIALÍTICO E TRANSPLANTE RENAL 
LTDA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 068/2024 – PROCESSO Nº 509/2024. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HEMODIÁLISE E DIÁLISE PERITONEAL AOS PACIENTES DA 
REDE PÚBLICA DE SAÚDE. 

 
AUTORIZO O CONTRATO, COM FUNDAMENTO NA   LEI FEDERAL Nº 14.133, 
DE 01 DE ABRIL DE 2021, CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO 
PROCESSO ACIMA. 

 
 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
Secretaria de Cultura e Turismo

Editais
Editais

PNAB

PNAB

ATA 06 DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E RECURSOS DA PNAB. Aos 18 dias de dezembro de 2024
reuniram-se de forma online, por meio da plataforma Google Meet os membros da Comissão de Acompanhamento e
Recursos da Política Nacional Aldir Blanc no Município de Sertãozinho, devidamente empossados por meio da Portaria
nº 95/2024, de 31 de outubro de 2024, para realizar avaliação de recursos e homologar resultado final referente aos
suplentes convocados em 03 de dezembro de 2024 do Edital de Chamamento Público Nº 14/2024 – Seleção de
Projetos para firmar Termo de Execução Cultural com Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.
Tendo em vista que não tiveram recursos e que houve a não assinatura de um Termo de Execução Cultural a
Comissão  divulga  o  resultado  final  dessa  etapa,  convoca  os  habilitados  para  assinatura  do  Termo  de  Execução
Cultural e convoca novos suplentes para apresentação de documentos de habilitação nos termos que seguem abaixo:

EDITAL 14/2024
RESULTADO FINAL – ETAPA DE HABILITAÇÃO DE SUPLENTES 1

FAIXA DE VALOR DE r$10.000,00 (dez mil REAIS)
Número da
inscrição /
Nome do
proponente

CPF Nome do projeto Nota
1

Nota
2

Média Bônus
pessoa
com
60
anos
ou
mais –
2
pontos

Bônus
pessoa
do
gênero
feminino
– 2
pontos

Bônus
pessoa
LGBTQIA+
– 2
pontos

Bônus
projeto
desenvolvido
em áreas
e/ou
públicos
periféricos,
rurais ou
relacionados
à CP e CT – 3
pontos

Bônus por
não ter sido
contemplado
em edital
municipal
em 2024 – 5
pontos

Nota
final

Cota Resultado

35 – Tálita Hanako
Ikuma
Nogueira

219...-06 Cantar 46 54 50 -- 2 -- 3 5 60 -- 25º lugar –
INABILITADA

97 - José Rogerio
Alves
Monteiro

335...- 61 2º Simpósio de Dança 38 70 54 -- -- 2 3 -- 59 -- 26º lugar –
HABILITADO

72 - Hector
Sanhueza
Cácere

071...- 50 Ícones da Cultura de
Sertãozinho II

54 50 52 2 -- -- -- 5 59 -- 27º lugar -
INABILITADO

46 - Antônio Clésio
Roque

034...-70 Dança e Música na
Melhor Idade:
Ativando a alegria de
Viver

54 50 52 -- -- -- -- 5 57 -- 28º lugar -
HABILITADO

78 - Marcos Felipe
Lacerda de Freitas

443...- 43 Gaditas BR 46 54 50 -- -- -- -- 5 55 -- 29º lugar -
HABILITADO

64 - Alice Ellen
Rocha da Silva

498...- 80 Breakdance Kids 38 58 48 -- 2 -- 3 -- 53 -- 30º lugar -
HABILITADA

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DOS TERMOS DE EXECUÇÃO CULTURAL - EDITAL 14/2024
Os candidatos HABILITADOS no Edital 14/2024 informados acima ficam CONVOCADOS a assinarem o Termo de

Execução Cultural, de forma presencial ou eletrônica, no período de 19 a 23 de dezembro de 2024.
Aqueles que forem assinar de forma presencial devem comparecer à sede da Secretaria de Cultura e Turismo

de Sertãozinho, na sede da Secretaria de Cultura e Turismo, localizada na Rua Sebastião Sampaio, 1489, Centro,
Sertãozinho-SP, das 08:30 às 16:30, e procurar diretamente aos funcionários Lucas Humberto Barrionovo ou Pierina
Bergamasco.

Aqueles  que  forem  assinar  de  forma  eletrônica,  com  assinatura  digital  certificada  (via  gov.br  ou  outro
certificado digital) devem solicitar o arquivo para <dircultura@sertaozinho.sp.gov.br>.

Em ambos os casos os convocados devem apresentar nome do banco, agência e conta corrente
especialmente aberta para o recebimento dos recursos da PNAB, conforme determinado no Artigo 25 do Decreto
Nº 11.453, de 23 de março de 2023.

A não assinatura do termo no prazo previsto acarretará na perda do apoio financeiro e convocação do suplente
para assumir sua vaga, conforme previsto no item 10.1 do Edital.
CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - EDITAL 14/2024
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Os candidatos Jean Carlos de Oliveira (Projeto Cultural Capu-ere onã), Patrícia Alves (Projeto Cantar
por Saúde Mental), e Thaynan José de Araújo Camargo (Projeto Cultural Dando Rasteira nas Drogas),
concorrentes na faixa de valor de R$10.000,00 (dez mil reais), ficam CONVOCADOS a apresentarem no período de
19 a 23 de dezembro de 2024os documentos da fase se habilitação, nos termos do Edital 14/2024:

“9. ETAPA DE HABILITAÇAO
9.1 Documentos necessários O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no

prazo de 03 dias úteis  após a publicação do resultado final  de seleção,  por meio de envelope lacrado,
toda a documentação exigida, de forma presencial, das 08:30 às 16:30, na sede da Secretaria de Cultura
e  Turismo,  localizada  na  Rua  Sebastião  Sampaio,  1489,  Centro,  Sertãozinho-SP,  diretamente  aos
funcionários  Lucas  Humberto  Barrionovo  ou  Pierina  Bergamasco.  Não  serão  aceitos  documentos  de
habilitação enviados por outros formatos, nem fora do prazo.

O agente cultural (pessoa física ou representante do grupo ou coletivo cultural) deve apresentar:
I  -  documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade,

Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc.);
II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União;
III - certidão negativa de débitos relativas a créditos tributários estaduais;
IV  -  Certidão  negativa  relativa  aos  créditos  tributários  municipais,  expedida  pela  Secretaria

Municipal da Fazenda de Sertãozinho;
V - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do

Trabalho;
VI - declaração de que atua e reside em Sertãozinho-SP há mais de dois anos, conforme modelo do

Anexo  X,  preferencialmente  acompanhada  por  contas  relativas  à  residência  (água,  luz,  telefone,
internet, etc.).

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja referência
expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.

Atenção! A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:
I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou
III - que se encontrem em situação de rua.
Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a União não

será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.
Na  hipótese  de  inabilitação  de  alguns  contemplados,  serão  convocados  outros  agentes  culturais  para

apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de classificação dos projetos.”
Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada e o resultado enviado para publicação.
Josias José do Nascimento – Secretário Municipal de Cultura e Turismo
Marcelo Pelegrini – Diretor de Departamento de Desenvolvimento Cultural
Lucas Humberto Barrionovo Feliciano – Chefe de Gabinete
Pierina Maria Soares Bergamasco – Monitora de Cultura e Turismo
Jorge Brunetti Suzuki – Assessoria Técnica para a PNAB em Sertãozinho
Ana Paula da Silva – Assessoria Técnica para a PNAB em Sertãozinho

...............................................................................................................................................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 102/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SERTÃOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO E A ASSOCIAÇÃO MOGIANA HÓQUEI CLUBE
(ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL).
 
 
O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público
interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 45.371.820/0001-28, com sua sede de
governo estabelecida nesta Cidade e Comarca de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na Rua
Aprígio de Araújo, nº 837, Centro, representado por seu Prefeito Municipal, DR. WILSON
FERNANDES PÍRES FILHO, brasileiro, portador do CPF nº 032.735.508-56, cédula de
identidade RG nº 11.517.617-2/SSP/SP, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, na Rua: Epitácio Pessoa, nº 1853, e a ASSOCIAÇÃO
MOGIANA HÓQUEI CLUBE, inscrita no CNPJ nº 46.090.040/0001-72, com sede na Cidade e
Comarca de Sertãozinho, na Rua: Dino Aleixo Merlin, nº 294, Bairro: São João, representada
neste ato pelo seu Presidente ARTHUR OLIVEIRA GALLORO, portador da cédula de
identidade RG nº 29.900.402SSP/SP, e do CPF nº 327.323.978-65, residente e domiciliado na
cidade de Sertãozinho, na Rua: Cel. Francisco Schimidt, nº 1.794, Jardim Alvorada, doravante
designada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente
TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual,
nas Leis nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2.015,
respectivo decreto regulamentador e mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente TERMO DE COLABORAÇÃO, decorrente do chamamento público nº 001/2024 da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, publicado no Diário Oficial no dia 22 de outubro de
2024, que tem por objeto a execução do Projeto “HÓQUEI E PATINAÇÃO PARA TODOS”,
conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I. (Processo Sei nº 470/2024)
 
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de
outras atividades exclusivas do Município;
 
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do
Município.
 
Parágrafo segundo - É vedado também ser objeto de execução:

Termo de Colaboração nº 102 (0011407)         SEI 3551702.402.00000470/2024-34 / pg. 1

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Secretaria de Esportes e Lazer

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Termos de Fomento/Colaboração

Termos de Fomento/Colaboração
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I - a contratação de serviços de consultoria, com ou sem produto determinado;
 
II - o apoio administrativo, com ou sem disponibilização de pessoal, fornecimento de materiais
consumíveis ou outros bens.
 
Parágrafo terceiro - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
 
Integram este instrumento, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado e
regulamento de compras e contratações, propostos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
e aprovados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, bem como toda documentação
técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.
 
Parágrafo único - Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano
de Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados
previamente pela autoridade competente da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
 
CLÁUSULA- TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
 
São obrigações dos Partícipes:
 
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
 
I - registrar os atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e
fiscalização da execução e a prestação de contas do presente TERMO DE COLABORAÇÃO;
 
II - fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
 
III - Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à comissão
de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade
civil;
 
IV - realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;
 
V - aprovar o regulamento de compras e contratações, próprio ou de terceiro, em anexo ao
presente TERMO DE COLABORAÇÃO, em que sejam previstos, no mínimo, a observância dos

Termo de Colaboração nº 102 (0011407)         SEI 3551702.402.00000470/2024-34 / pg. 2
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princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da
economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento
objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade;
 
VI - manter e disponibilizar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, com as
funcionalidades previstas no art. 43 da Lei nº 13.019/2014 e neste ajuste referente à contratação
com terceiros;
 
VII - liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do TERMO DE
COLABORAÇÃO;
 
VIII - realizar procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas antes do término da sua
vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto;
 
IX - na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão
ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;
 
X - viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
 
XI - manter, em seu site oficial na internet, a relação das parcerias celebradas, em ordem
alfabética, pelo nome da organização da sociedade civil, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos,
contado da apreciação da prestação de contas final da parceria.
 
XII - divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular
dos recursos transferidos.
 
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
 
I - Manter escrituração contábil regular;
 
II - registrar os atos de execução de despesas e a prestação de contas do presente TERMO DE
COLABORAÇÃO;
 
III - anexar ao presente TERMO DE COLABORAÇÃO comprovação de que possui no mínimo, um,
dois ou 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ; conforme respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios,
do
 
Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico
de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los.
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IV - indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução
das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria;
 
V - divulgar, em seu site na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e
dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder
público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei ns
13.019, de 2014;
 
VI - manter e movimentar os recursos na conta bancária específica e exclusiva aberta para esta
parceria em instituição financeira indicada pela administração pública;
 
VII - é vedada a realização de pagamento antecipado com recursos da parceria;
 
VIII - dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados por
esta Lei, bem como aos locais de execução do objeto;
 
IX - inserir cláusula, no contrato que celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a
finalidade de executar o objeto da parceria, que permita o livre acesso dos servidores ou
empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, bem
como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da empresa contratada,
salvo quando o contrato obedecer às normas uniformes para todo e qualquer contratante;
 
X - responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
 
XI - responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do TERMO DE
COLABORAÇÃO, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria
ou restrição à sua execução;
 
XII - disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta
ao extrato deste TERMO DE COLABORAÇÃO, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o
detalhamento da aplicação dos recursos.
 
Ill - DO GESTOR DA PARCERIA:
 
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
 
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
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recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados;
 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014;
 
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação.
 
V - comunicar ao administrador público as hipóteses previstas na Lei nº 13.019/2014.
 
VI - emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada, nos termos
da Lei nº 13.019/2014 quanto à prestação de contas.
 
§ 1º - Considera-se gestor do presente TERMO DE COLABORAÇÃO o agente público
responsável pela gestão da parceria com poderes de controle e fiscalização;
 
§ 2º - É vedada, na execução do presente TERMO DE COLABORAÇÃO, a participação como
gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que,
nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das
organizações da sociedade civil partícipes, hipótese na qual deverá ser designado gestor ou
membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído;
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
Este TERMO DE COLABORAÇÃO terá vigência de 01 de janeiro de 2025 a 31 de
dezembro de 2025, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, mediante termo aditivo, por
solicitação da organização da sociedade civil, devidamente fundamentada, formulada, no mínimo,
30 (trinta) dias antes do seu término.
 
Parágrafo Único - A Administração Pública prorrogará "de ofício" a vigência deste TERMO DE
COLABORAÇÃO, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada à prorrogação
ao exato período do atraso verificado.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
 
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO,
neste ato fixados em R$ 299.158,52 (duzentos e noventa e nove mil, cento e cinquenta e
oito reais e cinquenta e dois centavos), serão alocados de acordo com o cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação
orçamentária:
 
Os recursos para 2025 estão previstos na Classificação Funcional 27.812.0049.2.507-
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INCENTIVO AO ESPORTE, Natureza de Despesa 3.3.50.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS P.J, Recurso 01.110.0000, na Unidade Orçamentária 02.30.02 – DEPARTAMENTO
DE ESPORTE.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
 
As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita
conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, exceto nos casos a seguir, nos quais
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:
 
I - quando houver fundados indícios de não ter ocorrido boa e regular aplicação da parcela
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive quando aferidos em
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão
repassador dos recursos e pelos órgãos de controle interno e externo da administração pública;
 
II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios
fundamentais da administração pública nas contratações e demais atos praticados na execução
da parceria ou o inadimplemento da organização da sociedade civil com relação a outras
cláusulas básicas;
 
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas
pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
 
Subcláusula primeira: Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade
de depósito em sua conta bancária.
 
§ 1º - os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade
dos fornecedores e prestadores de serviços.
 
§ 2º - os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e geridos em conta
bancária específica aberta exclusivamente para cada ajuste, em instituição financeira pública
indicada pela administração pública, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou
superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando o prazo previsto para sua utilização
for igual ou inferior a 1 (um) mês.
 
§ 3º - Havendo relevância para o interesse público e mediante aprovação pela administração
pública da alteração no plano de trabalho, os rendimentos das aplicações financeiras e eventuais
saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da sociedade civil na ampliação
de metas do objeto da parceria, desde que essa ainda esteja vigente.
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§ 4º - As alterações previstas no parágrafo anterior prescindem de aprovação de novo plano de
trabalho pela administração pública, mas não da análise jurídica prévia da minuta do termo aditivo
da parceria e da publicação do extrato do termo aditivo em meios oficiais de divulgação.
 
§ 5º - Os rendimentos das aplicações financeiras, quando autorizados serão obrigatoriamente
aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos.
 
Subcláusula segunda: No caso de o plano de trabalho e o cronograma de desembolso preverem
mais de 1 (uma) parcela de repasse de recursos, para recebimento de cada parcela, a
organização da sociedade civil deverá:
 
I - ter preenchido os requisitos exigidos na Lei nº 13.019/2014 para celebração da parceria;
 
II - apresentar a prestação de contas da parcela anterior;
 
III - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
 
O presente TERMO DE COLABORAÇÃO deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
 
Subcláusula Primeira. É vedado à organização da sociedade civil, sob pena de rescisão do
ajuste:
 
I - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
 
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
 
III - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente
aprovada a adequação do plano de trabalho pela administração pública;
 
IV - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida
no plano de trabalho;
 
V - realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
 
VI - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se expressamente
autorizado pela autoridade competente da administração pública;
 
VII - transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer
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entidades congêneres;
 
VIII - realizar despesas com:
 
a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora
dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos
financeiros;
 
b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
 
c) pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às
exigências do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014;
 
d) obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas
físicas.
 
Subcláusula Segunda - Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que
aprovadas no plano de trabalho, as despesas com:
 
I - multas e encargos vinculados a atraso no cumprimento de obrigações previstas nos planos de
trabalho e de execução financeira, em conseqüência do inadimplemento da administração
pública em liberar tempestivamente, as parcelas acordadas;
 
II - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.
 
Subcláusula Terceira - Em casos excepcionais, desde que fique demonstrada no plano de
trabalho a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, em função das
peculiaridades do objeto da parceria, da região onde se desenvolverão as atividades e dos
serviços a serem prestados, o TERMO DE COLABORAÇÃO poderá admitir a realização de
pagamentos em espécie, observados cumulativamente os seguintes pré-requisitos:
 
I - os pagamentos em espécie estarão restritos, em qualquer caso, ao limite individual de R$
1.000,00 (mil reais) por beneficiário;
 
II - os pagamentos em espécie deverão estar previstos no plano de trabalho, que especificará os
itens de despesa passíveis desse tipo de execução financeira, a natureza dos beneficiários a
serem pagos nessas condições e de cronograma de saques e pagamentos, com limites
individuais e totais, observando o previsto no inciso I;
 
III – Os pagamentos de que trata este artigo serão realizados por meio de saques realizados na
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conta da cooperação, ficando por eles responsáveis as pessoas físicas que os realizarem, as
quais:
 
a) prestarão contas à organização da sociedade civil do valor total recebido, em até 30 (trinta)
dias a contar da data do último saque realizado, por meio da apresentação organizada das notas
fiscais ou recibos que comprovem os pagamentos efetuados e que registrem a identificação do
beneficiário final de cada pagamento;
 
b) devolverá à conta do TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante depósito bancário, a totalidade
dos valores recebidos e não aplicados à data a que se refere “a” alínea a deste inciso;
 
IV - a responsabilidade perante a administração pública pela boa e regular aplicação dos valores
aplicados nos termos deste artigo permanece com a organização da sociedade civil e com os
respectivos responsáveis consignados no TERMO DE COLABORAÇÃO, podendo estes agir
regressivamente em relação à pessoa física que, de qualquer forma, houver dado causa à
irregularidade na aplicação desses recursos;
 
V - será considerado irregular, caracterizará desvio de recursos e deverá ser restituído aos cofres
públicos qualquer pagamento, nos termos deste artigo, de despesas não autorizadas no plano de
trabalho, de despesas nas quais não esteja identificado o beneficiário final ou de despesas
realizadas em desacordo com qualquer das condições ou restrições estabelecidas nesta
cláusula.
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS CUSTOS INDIRETOS:
 
O plano de trabalho poderá incluir o pagamento de custos indiretos necessários à execução do
objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria, desde que tais custos
sejam decorrentes exclusivamente de sua realização e que:
 
I - sejam necessários e proporcionais ao cumprimento do objeto;
 
II - fique demonstrada, no plano de trabalho, a vinculação entre a realização do objeto e os custos
adicionais pagos, bem como a proporcionalidade entre o valor pago e o percentual de custo
aprovado para a execução do objeto;
 
III - tais custos proporcionais não sejam pagos por qualquer outro instrumento de parceria.
 
Subcláusula única: Quando os custos indiretos forem pagos também por outras fontes, a
organização da sociedade civil deve apresentar a memória de cálculo do rateio da despesa,
vedada à duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma
parcela dos custos indiretos.
 
§ 1° - Os custos indiretos proporcionais podem incluir despesas de internet, transporte, aluguel e
telefone, bem como remunerações de serviços contábeis e de assessoria jurídica, nos termos do
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caput, sempre que tenham por objeto o plano de trabalho pactuado com a administração pública.
§ 2º - Despesas com auditoria externa contratada pela organização da sociedade civil, mesmo
que relacionadas com a execução do TERMO DE COLABORAÇÃO, não podem ser incluídas
nos custos indiretos.
 
CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS
 
As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de
recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da legalidade,
da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência,
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de
qualidade e durabilidade, de acordo com regulamento de compras e contratações.
 
Subcláusula Primeira - O processamento das compras e contratações será efetuado na forma
que permita aos interessados formular propostas, dele, ainda, devendo constar ferramenta de
notificação dos fornecedores do ramo da contratação que constem do cadastro.
 
Subcláusula Segunda: Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao
funcionamento da instituição e ao adimplemento do TERMO DE COLABORAÇÃO são de
responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade civil, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.
 
Subcláusula Terceira: E vedada à organização da sociedade civil celebrar contrato ou convênio
com pessoa impedida de receber recurso público federal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS COM A EQUIPE DIRETAMENTE ENVOLVIDA COM
O OBJETO DO AJUSTE
 
Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de
trabalho, as despesas com:
 
I - remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da
organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo contemplar as despesas
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, férias, décimo - terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais
encargos sociais, desde que tais valores:
 
a) correspondam às atividades previstas para a consecução do objeto e à qualificação técnica
necessária para a execução da função a ser desempenhada;
 
b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do
Poder Executivo;
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c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado à parceria
celebrada;
 
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução
do objeto da parceria assim o exija.
 
§ 1º - A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pela administração pública
não gera vínculo trabalhista com o ente transferidor.
 
§ 2º - A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos trabalhistas
não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento.
 
 
§ 3º - Serão detalhados, no plano de trabalho, os valores dos impostos, contribuições sociais,
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais incidentes sobre as atividades
previstas para a execução do objeto, de responsabilidade da entidade, a serem pagos com os
recursos transferidos por meio da parceria, durante sua vigência.
 
§ 4º - Não se incluem na previsão do § 3º os tributos de natureza direta e personalíssima que
onerem a entidade.
 
§ 5º - A seleção e a contratação pela organização da sociedade civil de equipe envolvida na
execução do TERMO DE COLABORAÇÃO deverão observar os princípios da administração
pública previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal.
 
§ 6º - A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores pagos a título
de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do TERMO DE
COLABORAÇÃO.
 
§ 7º - Não poderão fazer jus à remuneração de que trata este artigo pessoas naturais que tenham
sido condenadas por crimes:
 
I - contra a administração pública ou o patrimônio público;
 
II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
 
III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
 
§ 8º - O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil
com recursos destinados pela administração pública não gera vínculo trabalhista com o poder
público.
 
§ 9º - A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos trabalhistas,
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fiscais e comerciais não transfere a administração pública a responsabilidade por seu
pagamento nem poderá onerar o objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO ou restringir a sua
execução.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
 
A Administração Pública poderá autorizar o remanejamento de recursos do plano de aplicação,
durante a vigência da parceria, para consecução do objeto pactuado.
 
Parágrafo único - O remanejamento dos recursos de que trata o caput somente ocorrerá mediante
prévia solicitação, com justificativa apresentada pela organização da sociedade civil e aprovada
pela administração pública responsável pela parceria.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO.
 
O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei nº 13.019/2014 sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:
 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
 
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no plano de trabalho;
 
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente
utilizados;
 
IV - quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54 da Lei nº 13.019/2014, os custos
indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as
aplicações financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres públicos;
 
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da
sociedade civil na prestação de contas;
 
VI - análise das auditorias realizadas pelos controles internos e externos, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.
 
Subcláusula primeira: Na hipótese de não execução ou má execução de parceria em vigor ou de
parceria não renovada, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
população, a administração pública poderá, por ato próprio e independentemente de autorização
judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
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I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
 
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho,
no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da
sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a
prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
 
I - extrato da conta bancária específica e exclusiva;
 
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
 
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
 
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
 
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
 
VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
 
Parágrafo primeiro: Serão glosados nas prestações de contas os valores que não atenderem ao
disposto nos arts. 53 e 54 da Lei nº 13.019/2014, pertinente à movimentação e aplicação dos
recursos financeiros.
 
Parágrafo segundo: Cada prestação de contas parcial deverá ser apresentada no prazo de 60
(sessenta) dias após o recebimento da parcela de recursos pela organização da sociedade civil,
e, a final, deverá ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da
vigência da parceria.
 
Subcláusula primeira: A prestação de contas relativa à execução do TERMO DE
COLABORAÇÃO dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho,
bem como dos seguintes relatórios:
 
I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado
pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto
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e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma
acordado, anexando-se documentos de comprovação da realização das ações, tais como listas
de presença, fotos e vídeos, se for o caso;
 
II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador
responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas.
 
Subcláusula segunda: A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes
relatórios elaborados internamente:
 
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos termos do art.
58, da Lei nº 13.019/2014;
 
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento
e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados
alcançados durante a execução do TERMO DE COLABORAÇÃO.
 
Subcláusula terceira: a organização da sociedade civil deverá apresentar prestação de contas
parcial, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto vinculadas à parcela
liberada, no prazo definido no plano de trabalho, que faz parte deste instrumento.
 
Subcláusula quarta: O parecer técnico do gestor acerca da prestação de contas deverá conter
análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
 
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
 
II - os impactos econômicos ou sociais;
 
III - o grau de satisfação do público-alvo;
 
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
 
Subcláusula quinta: A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração
pública se dará no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a entrega da prestação de contas
final pela organização da sociedade civil, devendo dispor sobre:
 
I - aprovação da prestação de contas;
 
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou
qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário; ou
 
III - rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada de
contas especial.
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Subcláusula sexta: Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será
concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigação.
 
§ 1º - O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui
para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
 
§ 2º - Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
 
Subcláusula sétima: O transcurso do prazo definido nos termos da subcláusula quinta sem que as
contas tenham sido apreciadas:
 
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados
aos cofres públicos;
 
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil parceira ou de
seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora
sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido no caput deste
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
 
Subcláusula oitava: As prestações de contas serão avaliadas:
 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos
contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do responsável;
 
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal de que não resulte em dano ao erário;
 
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
 
a) omissão no dever de prestar contas;
 
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou de infração a norma legal ou
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
 
Subcláusula nona: A autoridade competente para assinar o TERMO DE COLABORAÇÃO é a
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responsável pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas, tendo como base os
pareceres técnico e financeiro, sendo permitida delegação a autoridades diretamente
subordinadas.
 
Subcláusula décima: Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os
documentos originais que compõem a prestação de contas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
 
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade
titular dos recursos.
 
Parágrafo único - A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada
de Contas Especial, sem prejuízo da inscrição da organização da sociedade civil na Dívida Ativa
Municipal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES
 
Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes equipamentos e materiais
permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessários à consecução do objeto, mas
que a ele não se incorporam.
 
Parágrafo primeiro: Os bens remanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, e
ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na
hipótese da extinção da parceria.
 
Parágrafo segundo: Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a
critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto neste
termo e na legislação vigente.
 
Parágrafo terceiro: Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,
exclusivamente, ser utilizados à continuidade da execução do objeto previsto neste termo, sob
pena de reversão em favor da Administração.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
 
O presente TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser:
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I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e
 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
 
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº
13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
 
a) - advertência;
 
b) - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
 
c) - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos de
fomento, e contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo.
 
Parágrafo único - A sanção estabelecida na alínea “c” do caput deste artigo é de competência
exclusiva do Prefeito Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida
após 2 (dois) anos de sua aplicação.
 
Subcláusula primeira: O responsável por parecer técnico que conclua indevidamente pela
capacidade operacional e técnica de organização da sociedade civil para execução de
determinada parceria responderá administrativa, penal e civilmente, caso tenha agido com dolo
ou culpa, pela restituição aos cofres públicos dos valores repassados, sem prejuízo da
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responsabilidade do administrador público, do gestor, da organização da sociedade civil e de
seus dirigentes.
 
Subcláusula segunda: A pessoa que atestar ou o responsável por parecer técnico que concluir
pela realização de determinadas atividades ou pelo cumprimento de metas estabelecidas
responderá administrativa, penal e civilmente pela restituição aos cofres públicos dos valores
repassados, caso se verifique que as atividades não foram realizadas tal como afirmado no
parecer ou que as metas não foram integralmente cumpridas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE
 
A eficácia do presente TERMO DE COLABORAÇÃO ou dos aditamentos que impliquem em
alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Jornal Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada
pela administração pública no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
 
I - todas as comunicações relativas a este TERMO DE COLABORAÇÃO serão consideradas
como regularmente efetuadas;
 
II - as comunicações serão remetidas por correspondência e serão consideradas regularmente
efetuadas quando comprovado o recebimento;
 
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer
ocorrências que possam ter implicações neste TERMO DE COLABORAÇÃO, serão aceitas
somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados;
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
 
Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste TERMO DE COLABORAÇÃO,
que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Sertãozinho,
Estado de São Paulo.
 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em
02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

 
 
 

Sertãozinho, 02 de dezembro de 2024.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DR. WILSON FERNANDES PÍRES FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
ELIZEU NASCIMENTO DA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL
 
 
 

ASSOCIAÇÃO MOGIANA HÓQUEI CLUBE
ARTHUR OLIVEIRA GALLORO

PRESIDENTE
 
 
 
 
 
                                                                                                                    TESTEMUNHAS:
 
 

1.________________________ 2. ________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Andréia Cristina
Tavares, Gestora de Parcerias com o Terceiro Setor, em
18/12/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Elen Fabiana
Matucuma, Assistente Social, em 18/12/2024, às 12:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal
de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Elizeu Naascimento
da Costa, Secretário(a) Municipal de Esportes e Lazer, em
18/12/2024, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
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eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/ribeirao/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0011407 e o código CRC C20CABB6.

Referência: Processo nº
3551702.402.00000470/2024-34

SEI nº 0011407
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Mobilidade Urbana

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DAS DECISÕES DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO 

ATAS Nº 79-2024 e 80-2024

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do Departamento de Mobilidade Urbana

pertencente à Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana, em conformidade

com as  competências  estabelecidas  na  Lei  nº  9.503/97,  Código  de  Trânsito  Brasileiro  (CTB),  e

demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 619/2016, responsável

pelo  julgamento  de  recursos  administrativos  contra  penalidades  aplicadas  em  virtude  do

cometimento  de  infrações  de  trânsito,  em  decisão  do  colegiado  informa  e  dá  ciência  aos

proprietários  e/ou infratores  dos  veículos,  que nas  decisões  de INDEFERIMENTO nos processos

abaixo  relacionados  poderá  ser  interposto  RECURSO em  2ª  Instância  ao  Conselho  Estadual  de

Trânsito do Estado de São Paulo - CETRAN, na forma dos artigos 288 e 289 do CTB. Esclarecemos

que nas decisões de DEFERIMENTO, o Departamento de Mobilidade Urbana poderá recorrer junto

ao Conselho Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo – CETRAN. 

FORMULÁRIO E ENDEREÇO: O formulário para recurso de multa poderá ser retirados no endereço

sede do Departamento de Mobilidade Urbana situado na Avenida Beppe Olivares, nº 230, bairro

“Jardim Lopes  da  Silva”,  CEP:  14169-010,  na  cidade  de  Sertãozinho/SP,  e,  também,  pelo  sítio:

www.sertaozinho.sp.gov.br/portal/carta-servicos/117/,  e  poderá  ser  entregue  no  prazo  acima

estabelecido via “remessa postal com AR” para o endereço sede do Departamento de Mobilidade

Urbana, ou, de forma presencial.  

CONSULTA  DE  MULTA(S):  A(s)  multa(s)  poderá(ão)  ser  consultada(s)  por  “placa’  no  sítio:

www.dcctransito.com.br/consulta/index.cfm?municipio=7135. 

Secretaria de Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana
Av. Beppe Olivares, 230 – Jardim Lopes da Silva – Cep 14.169-010

Sertãozinho-SP Fone (16) 3947-3050
E-mail: secretariadeseguranca@sertaozinho.sp.gov.br

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA
Secretaria de Segurança Pública e Mobilidade Urbana

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Editais

Editais
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Mobilidade Urbana

CONSULTA DA(S) DECISÃO(ÕES): A lista da(s) decisão(ões) abaixo relacionada(s) está disponível no

Diário Oficial do Município no sítio (www.sertaozinho.sp.gov.br/portal/diario-oficial/, e, também,

na sede do Departamento de Mobilidade Urbana.

O padrão  de sequência  de identificação  dos  dados  das  infrações  abaixo  relacionados  é:  nº  de

processo, número do auto de infração e decisão.

Nº DO PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO DECISÃO

123-2024 M680050618 INDEFERIDO

125-2024 M680050753 DEFERIDO

126-2024 G350018656 INDEFERIDO

127-2024 M680050975 INDEFERIDO

128-2024 G350018391 INDEFERIDO

129-2024 G350018392 INDEFERIDO

Secretaria de Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana
Av. Beppe Olivares, 230 – Jardim Lopes da Silva – Cep 14.169-010

Sertãozinho-SP Fone (16) 3947-3050
E-mail: secretariadeseguranca@sertaozinho.sp.gov.br
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SERTPREV
SERTPREV

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº 089/2024

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Artigo 3º da EC 47/2005
VANDERLEI  MOSCARDINI  DE  OLIVEIRA,  Superintendente  do  Instituto  Municipal  de  Previdência  de

Sertãozinho/SP – SERTPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n° 6393, de 07 de junho
de 2018 e, tendo em vista o que consta no Processo nº 1007/2024 - SEI, resolve:

Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, nos termos do art.  3º da EC 47/2005, com
proventos integrais calculados pela última remuneração e reajuste pela paridade (art. 3º da EC 47 c/c art. 7º da EC
41), ao servidor público municipal senhor NELSON ANTONIO DOS SANTOS, matrícula nº 92503-1, ocupante do
cargo efetivo de Guarda Civil Municipal da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana do quadro
de pessoal da Prefeitura Municipal de Sertãozinho.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 23 de dezembro de 2.024.
Sertãozinho/SP, 17 de dezembro de 2.024.
MANOEL BATISTA OLIVEIRA VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA
Setor de Benefícios e Recursos Humanos Superintendente

- Publicada no Diário Oficial do Município de Sertãozinho/SP
- Publicada no website: www.sertprev.com.br

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 090/2024

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Artigo 3º da EC 47/2005
VANDERLEI  MOSCARDINI  DE  OLIVEIRA,  Superintendente  do  Instituto  Municipal  de  Previdência  de

Sertãozinho/SP – SERTPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n° 6393, de 07 de junho
de 2018 e, tendo em vista o que consta no Processo nº 1090/2024 - SEI, resolve:

Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, nos termos do art.  3º da EC 47/2005, com
proventos integrais calculados pela última remuneração e reajuste pela paridade (art. 3º da EC 47 c/c art. 7º da EC
41), ao servidor público municipal senhor WALDEMAR PEREIRA, matrícula nº 92516-1, ocupante do cargo efetivo de
Guarda Civil Municipal da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Sertãozinho.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 23 de dezembro de 2.024.
Sertãozinho/SP, 17 de dezembro de 2.024.
MANOEL BATISTA OLIVEIRA VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA
Setor de Benefícios e Recursos Humanos Superintendente

- Publicada no Diário Oficial do Município de Sertãozinho/SP
- Publicada no website: www.sertprev.com.br

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 091/2024
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PENSÃO POR MORTE

Artigo 40, § 7º da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 41/2003, artigo 2º, inciso I da
Lei nº 10.887/2004 e Lei Municipal nº 5.183/2011.

VANDERLEI  MOSCARDINI  DE  OLIVEIRA,  Superintendente  do  Instituto  Municipal  de  Previdência  de
Sertãozinho/SP – SERTPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n° 6393, de 07 de junho
de 2018 e, tendo em vista o que consta no Processo nº 1471/2024-SEI, resolve:

1. Conceder nos termos do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, c/c redação dada pela EC nº 41/2003, artigo 2º,
inciso I da Lei nº 10.887/2004 e Lei Municipal nº 5.183/2011, pensão por morte ao dependente abaixo relacionado do
servidor falecido senhor: ANTONIO DEGASPERI, código RPPSnº 2252, com valores definidos pela memória de cálculo
contida no processo acima mencionado e reajuste sem paridade.

Dependente Parentesco Percentual

NEUSA GARDENGHI DEGASPERI Esposa 100%

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2024.
Sertãozinho/SP, 17 de dezembro de 2.024.

MANOEL BATISTA OLIVEIRA VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA
Setor de Benefícios e Recursos Humanos Superintendente

- Publicada no Diário Oficial do Município de Sertãozinho/SP
- Publicada no website: www.sertprev.com.br

...............................................................................................................................................................................................................................
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Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social
e Segurança Alimentar
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 39456522
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania
Telefone: (16) 3947 8997
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1097 - Centro

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretor de Comunicação: Francisco Silva - MTB 55922
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 83bd-033e-140c-51f5-b7
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